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LEI Nº 1091/2012 - DE 02 DE OUTUBRO DE 2012 
“Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e dá outras 
providências e dá outras providências.” 

 
JOSÉ DINAEL PERLI , Prefeito Municipal de São João do Pau 
D’Alho, Estado de São Paulo, usando das atribuições que me são 
conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou, e Ele, 
SANCIONA E PROMULGA  a seguinte Lei; 

 
Artigo 1º - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional 

suplementar na importância de R$       216.705,00 distribuídos as seguintes dotações: 
 
Local: 020502 ENSINO FUNDAMENTAL 
 
Ficha:  283 - 12.361.0014.2023.0000 Manutenção e Desenvolvimento do 
Ensino Fundamental        R$   216.705,00 
 
4.4.90.52.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 

Artigo 2º - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto 
com recursos provenientes de: 
Excesso:                 R$  216.705,00 
 

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Prefeitura Municipal de São João do Pau D’Alho, aos vinte e seis (26) 
dias do mês de outubro de dois mil e doze (2012). 

  
 

JOSÉ DINAEL PERLI 
Prefeito Municipal 

 
Registrado no livro próprio e publicado por afixação na Secretaria da 

Prefeitura Municipal, na data supra. 
 
 

NELSON RIBAS TREVIZOLI 
Diretor Executivo    


